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‘‘‘'Autoriza o Poder Executivo M unicipal a prom over a abertura de crédito 
adicional suplementar jun to  ao orçamento vigente. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de Sâo Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul. aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei.

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, com a finalidade de corrigir dotações do orçamento vigente, na importância de R$
40.000.00 (quarenta mil reais) na seguinte classificação econômica:

10.00.00 -  DEPARTAMENTO DE SAUDE
10.0L00 -  Fundo Municipal de Saúde

! 305 -  Vigilância Epidemiológica
1001.2038 -  Saúde para Todos -  Vigilância Epidemiológica
4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Materiais Permanentes 40.000,00

Art. 2o - O presente crédito será coberto:

f -  Nos termos do artigo 43, § Io, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64. com recursos provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 36.967.64 
(trinta e seis mil e novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos):
ÍI -  Nos termos do artigo 43, § Io, inciso III, da Lei federal n° 4.320/64, com recursos provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

í 08.00.00 -  DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO  
i • ” ~~~ ~

08.01.00 -  Obras Serviços Municipais e Estradas
■ 452 -  Serviços Urbanos

5002.1014 -  Cidade Bonita -  Ampliação e Reforma do Cemitério
252 -  4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente RS 3.032,36

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as alterações constantes da presente 
Lei no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme disposições do parágrafo único 
do artigo 9o da Lei Municipal n° 1.588/2013 (Lei Orçamentária Anual).

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Riversul, aos 29 de Julho de 2014.

--------  VICENTE DE PAULA GARCIA
Prefeito Municipal
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